
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________

LEI Nº_______de____de_________de 2024.

Autoriza o Poder Executivo incluir elemento de

despesa por Superávit  Financeiro do Exercício

Anterior, no valor de R$ 307.096,25 (trezentos e

sete mil e noventa e seis reais e vinte e cinco

centavos), bem como altera a Lei Municipal n.º

6.516/2021,  que  dispõe  sobre  o  PPA,  a  Lei

Municipal  n.º  6847/2023,  que  dispõe  sobre  a

LDO 2024 e a Lei Municipal n.º 6874/2023, que

dispõe sobre a LOA 2024 e suas alterações.

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Osório  autorizado  a

alterar as Leis Municipais nº 6.516/2021, que dispões sobre o PPA, a Lei Municipal

nº 6847/2023, que dispõe sobre a LDO 2024 e a Lei Municipal nº 6874/2023, que

dispõe  sobre  a  LOA  2024  e  suas  alterações,  para  incluir  na  ação  1066  –

MELHORAMENTO DE SOLOS E ÁREAS DE CULTIVO o  elemento de despesa

através da abertura de crédito especial no valor e da seguinte forma:

07– SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PECUÁRIA

033 – ASSESSORIA DE AGRICULTURA

0020 – AGRICULTURA

0609 – DEFESA AGROPECUÁRIA

0132 – INCENTIVO E AMPARA AO PEQUENO PRODUTOR

1066 – MELHORAMENTO DE SOLOS E ÁREAS DE CULTIVO

4.33.90.30 – Material de consumo

Vínculo: 7010004 -  CONVÊNIO ESTADO N° 2976/2023 - PROGR.RECUPERA-

ÇÃO DO SOLO ..............................……...............……….......…........ R$ 307.000,00
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4.33.30.93 – Indenizações e Restituições

Vínculo: 7010004 -  CONVÊNIO ESTADO N° 2976/2023 -  PROGR.RECUPERA-

ÇÃO DO SOLO .......................………...............………...…............ R$              96,25

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................…............................. R$ 307.096,25

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial

supramencionado, o superávit financeiro do exercício anterior no vínculo 7010004 -

CONVÊNIO  ESTADO  N°  2976/2023  -  PROGR.RECUPERAÇÃO  DO  SOLO,

referente ao repasse do recurso financeiro transferido pelo governo estadual, por

meio do Edital do Programa de Recuperação da Fertilidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO,  em ___  de

__________ de 2024.

Prefeito
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo

Municipal tem a finalidade de inclusão do elemento de despesa na ação  1066 –

MELHORAMENTO  DE  SOLOS  E  ÁREAS  DE  CULTIVO,  no  valor  total  R$

307.096,25,  de modo a demonstrar separadamente as aplicações dos recursos

Vínculo 7010004 - CONVÊNIO ESTADO N° 2976/2023 - PROGR.RECUPERAÇÃO

DO SOLO para serem aplicadas em solos agricultáveis em função da forte erosão

causada pelas enxurradas decorrentes do evento do ciclone extratropical. 

O objetivo será beneficiar 47 (quarenta e sete) famílias de agriculto-

res e seus familiares, com a compra dos insumos para recuperação da fertilidade

do solo, aliados a uma correta aplicação dos mesmos nas propriedades beneficia-

das, com o acompanhamento técnico da Emater e Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, Agricultura e Pecuária. Espera-se uma melhoria considerável dos solos

com desgastados com o evento climático e por consequência, a melhoria da pro-

dutividade e da renda das famílias beneficiadas. Tais afirmações estão expostas

nos anexos junto ao processo digital nº 347/2024.

Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente

Projeto de Lei.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE  OSÓRIO,  em  02  de

fevereiro de 2024.

Roger Caputi Araujo,

Prefeito Municipal.


